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ATA da 450ª Reunião Ordinária de Assuntos Gerais do Condir do dia 04/10/2019 

 

Aos  quat ro  d ias  do mês  de outubro  de dois  mi l  e  dezenove,  às  dez  

horas ,  em sua  sede  na  Avenida  Venezuela ,  cento  e  dez ,  segundo 

andar ,  na  sa la  de  reuniões  da  pres idência  do  Ins t i tu to  Es tadual  do 

Ambiente  ( INEA),  na  c idade do  R io  de  Janei ro ,  rea l izou -se  a  

quadr ingentés ima quinquagés ima  Reunião  Ordinár ia  de  Assuntos  

Gerais  do  Conselho Dire tor  do  INEA (CONDIR),  na  forma ins t i tuída  

pelo  Decre to  Estadual  n º  46 .619,  de  dois  de abr i l  de  dois  mi l  e  

dezenove.  Na Reunião ,  es tavam presentes  os  Senhores  Conselhei ros:  

Claudio  Barcelos  Dut ra ,  Pres idente ;  Márcio  de  Azevedo Beranger ,  

Di re tor  de  Biodivers idade,  Áreas  Pro tegidas  e  Ecoss i s temas 

(DIBAPE);  Fernando Gouveia  de  Holanda,  Di re tor  de  Gente  e  Ges tão 

(DIGGES);  Alexandre  Cruz ,  Di re tor  de  Licenciamento  Ambienta l  

(DILAM);  Sérgio  Câmara  Santos  de  Souza,  Di re tor  de  Pós -Licença  

(DIPOS);  Edson Falcão  de  Far ias  Júnior ,  Di re tor  Adjunto  de 

Recuperação  Ambienta l  (DIRAM);  e  Renata  da  Matta  dos  Santos ,  

Di re tora  Adjunta  de  Segurança  Híd r ica  e  Qual idade Ambiental  

(DISEQ) .  I .  Abertura:  Abr indo os  t rabalhos ,  o  Pres idente 

cumprimentou  a  todos  e  deu  in ício  à  reunião .  II .  E-07/002.3771/13  -  

Viação Vila  Rica  Ltda. .  Requer imento :  Del iberar  quanto à  

impugnação  ao  Aut o  de  Inf ração  COGEFISEAI/00152018 

(penal idade:  suspensão  das  a t iv idades  de  captação  de  água bru ta) .  

Decisão :  Conforme cons iderações  da  equipe  técnica  da  Gerência  de  

Fiscal izações  Ordinár ias  (GEFISO) ,  correspondências  da  empresa  

pro tocoladas  em 13/09/18 ,  29 /01/19  e  05/02/19 ,  Mani fes tação  da  

equipe  técnica  da  en tão  Coordenador ia  Geral  de  Fiscal ização ,  de  

27/02/19  e  Parecer  da  Procurador ia  do INEA n°  36/2019 –  GTA,  de  
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12/04/19 ,  que  esc lareceram que:  ( i )  em 05/09/18  fo i  emi t ida  em nome 

da  empresa  a  Not i f icação  COGEFISNOT/008986,  informando que o  

requer imento  de  Outorga  de  Di re i to  de  Uso de  Recurso  Hídr ico  fo i  

anal i sado  sob  o  processo  E -07/002.3771/13,  sendo indefer ido  e  

concedendo prazo  de  15  d ias  para  a  rea l ização  do tamponamento  do 

poço ar tes iano;  ( i i )  em 27/12/18 ,  foi  emi t ido  em nome da empresa  o 

Auto  de  Inf ração  COGEFISEAI/00152018,  por  captar  água  bru ta  sem 

possui r  a  competente  outorga ,  implicando a  ap l icação  da  penal idade 

de  suspensão  das  a t iv idades  de  captação  a té  a  obtenção  da  outorga;  

( i i i )  a  empresa  informa que es tá adotando as  medidas  necessár ias  à  

regular ização  e  so l ic i tou  o  deslacre  do  poço para  fazer  a  ins ta lação  

do  barr i le te ,  equipamento  imprescindível  para  o  requer imento  da 

outorga;  ( iv )  a  então  COGEFIS é  favorável  ao  indefer imento da 

impugnação  ap resentada  e  sugere  que  se ja  au tor izada a  re t i rada  do  

lacre  exclus ivamente  para  a  ins ta lação  do  barr i le te  em um prazo  de  7  

d ias ,  com o  pos ter ior  l acre  do  poço;  e  (v)  a  Procurador ia  do  INEA ,  

por  meio do  Parecer  supraci tado ,  recomenda:  (a)  o  cancelamento  da  

Not i f icação  COGEFISNOT/008986,  (b)  a  manutenção  do  Auto  de 

Infração  COGEFISEAI/0152018,  t endo em vis ta  que  inequívoca é  a  

t ransgressão  do  ar t .  64  da  Lei  3 .467/00 e  a  necess idade de  suspensão 

da  a t iv idade de  cap tação  de  água  sem autor ização  do  órgão  ambienta l  

competente ;  e  (c)  o  prosseguimento  do presente  processo  de  apuração  

de  sanção  da  suspensão  da  a t iv idade;  o  Conselho  Dire tor  decid iu 

defer i r  parc ia lmente  a  impugnação  e  au tor izou  a  re t i rada  do  lacre  do  

poço exclus ivamente  para  a  ins ta lação do  barr i lete  no  prazo  de  7 

d ias .  Após  os  7  dias ,  o  poço deverá  ser  novamente  lacrado,  ass im 

permanecendo a té  a  decisão  f inal  quanto  ao  requer imento  de  outorga .  

O CONDIR determinou,  a inda,  o  cancelamento  da  Not i f icação 

COGEFISNOT/008986.  III .  E-07/002.5029/18  –  Laudeir  Jo ia  da 

Costa .  (Daniel  Peres  Pimenta)  Requer imento :  Del iberar  quanto  à  

manutenção  ao  Auto de  Infração  COGEFISEAI/00150174 (penal idade:  

apreensão  de  um caminhão basculante ,  uma pá  manual  e  uma balsa 

para  t ranspor te  de  a re ia) .  Decisão :  Conforme cons iderações  d a  equipe  

técnica  da  GEFISO,  correspondência do  autuado pro tocolada  em 
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04/05/18 ,  Rela tór io de  Vistor ia  COGEFIS n°  685/2018,  Mani fes tação  

da  equipe  técnica  da  en tão  COGEFIS ,  de  28/11/18 e  Parecer  da  

Procurador ia  do  INEA n°  11/2019 –  ACC,  de  02/05/19 ,  que  

esc lareceram que:  ( i )  o  Conselho  Dire tor  em sua  380ª  Reunião  

Ordinár ia  de  Assuntos  Gerais ,  do  d ia 09/05/18 ,  decid iu ra t i f icar  a  

apreensão  caute lar  de  um caminhão basculante ,  uma pá  manual  e  uma 

balsa  para  t ranspor te  de  are ia ,  por  operar  a t iv idade de  ex t ração  

c landes t ina  de  areia  às  margens  do  Rio  P i ra í  sem a  Licença  

Ambienta l  competente ;  ( i i )  em 17/05/18 ,  fo i  emi t ido  em nome de  

Danie l  Peres  P imenta  o  Auto  de  Inf ração  COGEFISEAI/00150174,  

implicando a  ap l icação  da  penal idade de  apreensão  dos  equipamentos 

suprac i tados ;  ( i i i )  não  fo i  poss ível  rea l izar  a  en t rega  do  Auto  de  

Infração  COGEFISEAI/00150174;  ( iv)  a  equipe  técnica  da  en tão  

COGEFIS opinou pelo  defer imento  da  requis ição  de  l iberação  do  

caminhão;  e  (v)  a  Procurador ia  não  vis lumbra  óbice  jur íd ico  para  a  

suspensão  da  apreensão  em te la ,  nos  termo s  da  mani fes tação  técnica ,  

no  en tanto ,  ressa l ta  a  necessár ia  observância  ao  devido  processo  

legal  no  sent ido  de que dever ia  ter  s ido  ent regue o  Auto  de  Infração  

nº  COGEFISEAI/00150174,  l avrado em razão  da apreensão ,  

in t imando o  au tuado sobre  a  decisão  de  ra t i f icação  da  apreensão  

caute lar  pelo  CONDIR e  a  consequente  aber tura  de  prazo  para 

apresentação  de  impugnação;  o  Conselho  Dire tor ,  t endo em vis ta  o  

pr incíp io  da  au totu te la ,  decid iu  suspender  a  apreensão  do  caminhão,  

da  pá  manual  e  da balsa  e  determinou o  cancelamento  do  Auto  de 

Infração  COGEFISEAI/00150174.  IV.  E-07/002.10179/19  -  

Echoservice  Soluções  Ambientais  Eirel i .  Requer imento :  Rat i f icar  a  

medida  caute lar  de apreensão  de  um t ra tor  de  es tei ra  Bul rozer ,  chassi  

n º  SDIGAA116517 ,  e  t ra tor  de  es te i ra  Caterp i l lar ,  encont rados 

impactando o  mangue  com movimentação  do  so lo .  Decisão :  Conforme 

cons iderações  da  equipe  técnica  da  GEFISO,  o  Conselho  Dire tor  

decid iu  ra t i f icar  a  apreensão  caute lar .  V. E-07/002.9561/19  -  Andréa 

Teixe ira  de  Abreu.  Requer imento :  Rat i f icar  a  medida  caute lar  de 

embargo de  obras  por  in ic iar  obra  em al venar ia  de  aprox imadamente 

35m²  dent ro  dos  l imi tes  do  Parque Es tadual  da  Ilha  Grande.  Decisão :  
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Conforme considerações  da  equipe  técnica  da  DIBAPE ,  o  Conselho 

Dire tor  decid iu  ra t i f icar  o  embargo  cau te lar .  VI.  E-07/002.8968/ 17  – 

COGET (Antiga  GEGET).  Requer imento :  Proposta  de  Resolução 

INEA que ins t i tu i  procedimentos  para  normat ização  de  padrões  de 

dados  geoespacia i s  para  inserção ,  d i sseminação  e  compar t i lhamento .  

Decisão :  Conforme cons iderações  da equipe  técnica  da  DIBAPE,  o  

Conselho  Dire tor  aprovou a  propos ta  de  Resolução  que deverá  ser  

publ icada no Diár io  Ofic ia l  do  Estado.  VII .  E-07/002.8272/19  -  Bel  

Lar Decomposição Térmica Ltda.  Epp.  Requer imento :  Def in i r  o  

coordenador  do  Termo de  Ajus tamento de  Conduta 

(TAC. INEA.05/19)  ce lebrado em 25/09/19  ent re  o  Ins t i tu to  Es tadual  

do  Ambiente  ( INEA) e  a  empresa  Bel  Lar  Decomposição  Térmica  

Ltda .  Epp.  Decisão :  Conforme considerações  do  Presidente ,  os  

Conselhei ros  del iberar am por  nomear  o  serv idor  João  Eustáquio  Naci f  

Xavier ,  id .  funcional  2028244 -3  (como coordenador  adminis t ra t ivo)  e  

a  serv idora  Marcela  Viegas  Por te l la  Lemos ,  id .  funcional  5091419 -7 

(como coordenadora  técnica) .  VIII .  Requer imento :  Sol ic i tação  de  

subs t i tu ição da  serv idora  Luciana  Maria  Bapt i s ta  Ventura ,  id .  

funcional  4336419 -5 ,  pelo  serv idor  Fel l ipe  de  Olivei ra P in to ,  id .  

funcional  4461140 -4  na  coordenação  do  Termo de  Ajustamento  de 

Conduta Ambiental  ce lebrado em 24/11/06 ,  ent re  o  Minis tér io  

Públ ico  do  Estado  do  Rio  de  Janeiro ,  o  Minis tér io  Públ ico  do 

Trabalho  -  Procurador ia  Regional  do  Trabalho  da  1 ª  Região ,  o  

Depar tamento  de  Trâns i to  do  Estado  do Rio de  Janei ro  (DETRAN/RJ) 

e  a  ex t in ta  Fundação  Es tadual  de  Engenhar ia  do  Meio  Ambiente 

(FEEMA),  a tual  INEA.  Deci são :  Subs t i tu ição  aprovada conforme  

cons iderações  da  Pres idência .  IX.  Por  so l ic i tação  do  Dire tor  Adjunto 

da  DILAM, o  processo  E-07/002.1380/18  -  GT -  Plano Ação -  Novo 

TAC CSN  fo i  inc luído  na  pauta .  Requer imento :  Proposta  de  exclusão 

da  serv idora  Li l ian  Ca valcant i  Gonçalves ,  id .  funcional  5082606 -9,  

do  Grupo de  Trabalho  (GT)  cr iado  por meio  da  Por tar ia  INEA/PRES 

nº  840,  de  10/04/19 ,  publ icada no  Diár io  Ofic ia l  do  Es tado  em 

12/04/19 ,  para  acompanhar  e  aval iar  o  cumprimento  do Termo de  

Ajus tamento  de  Conduta  (TAC.INEA.07/18)  ce lebrado em 19/09/18 ,  
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ent re  a  en tão  SEA,  o  INEA,  a  Comissão  Es tadual  de  Cont role  

Ambienta l  (CECA) e  a  Companhia S iderúrgica  Nacional  (CSN).  

Decisão :  Conforme cons iderações  do Dire tor  Adjunto  da  DILAM, o  

Conselho  Dire tor  aprovou a  propos ta  e determinou que a  exclusão  da 

serv idora  se ja  publ icada por  meio  de  Por tar ia  INEA/PRES no Diár io 

Ofic ia l  do  Estado.  X. Por  sol ic i tação  da  equipe  técnica  da  

Coordenador ia  de Es tudos  Ambienta i s  (CEAM) ,  o  processo  E-

07/002.3041/19  -  Transmissora  Lagos  SPE S . A.  fo i  inc lu ído  na 

pauta .  Requer imento :  Propos ta  de  cr iação  de  Grupo de  Trabalho  (GT)  

para  e laborar  Ins t rução  Técnica  e  proceder  à  anál i se  e  

acompanhamento  de  Es tudo de  Impac to  Ambienta l  (EIA)  e  de  seu 

Rela tór io de  Impacto  Ambienta l  ( RIMA),  referente  ao  pro je to do 

S is tema de  Transmissão  Lagos–Macaé,  previs to  para  ser  implantado 

nos  Municíp ios  de  Rio  das  Ost ras  e  Macaé,  sob  a  responsabi l idade da 

empresa  Transmissora  Lagos  SPE S .A. .  Decisão :  Conforme 

cons iderações  da  equipe  técnica  da  CEAM, os  servidores  a  se gui r  

foram indicados  para  compor  o  GT:  Flavia  de  Carvalho  Dias  

Montei ro ,  id .  funcional  4315394 -1  (como coordenadora) ;  Viv iani  de 

Moraes  Fre i tas  Ribei ro ,  id .  funcional  4199514 -7;  Lucas  dos  Santos  

Peixoto  Moraes ,  id .  funcional  5103589 -8;  Li r ien  Dias  Santana ,  id .  

funcional  4461178-1;  Pat r íc ia  Suane de  Souza,  id .  funcional  

5101412-2;  e  Car la da  Assunção  S ignorel l i ,  id .  funcional  5084650 -7 .  

O Conselho  Dire tor  aprovou a  proposta  e  determinou que a  cr iação  do  

GT seja  publ icada por  meio  de  Portar ia  INEA/PRES no Diá rio  Ofic ia l  

do  Es tado .  XI.  Por  so l ic i tação  do  Assessor  da  Pres idência ,  o  processo  

E-07/506.369/11  –  Vice-Pres idência  fo i  inc lu ído  na  pauta .  

Requer imento :  Propos ta  de  Por tar ia  INEA/PRES que dispõe sobre  a 

indicação  dos  serv idores  públ icos  do  Ins t i tu to  Estad ual  do  Ambiente 

( INEA) competentes  para  a  lavra tura  de  au tos  de  cons ta tação ,  

medidas  caute lares  e  demais  ins t rumentos  adminis t ra t ivos  inerentes  

ao  exerc íc io de  poder  de  pol íc ia  ambienta l .  Decisão :  Conforme 

cons iderações  do  Assessor  da  Pres idência ,  o  Consel ho  Dire tor  

aprovou a  propos ta  e  determinou que a  Por tar ia  INEA/PRES seja 

publ icada no  Diár io  Ofic ia l  do  Estado .  XII .  Encerramento:  Nada 
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mais  havendo a  t ra tar ,  o  Pres idente  agradeceu  a  par t i c ipação  de  

todos .  Em seguida ,  l avrou  a  presente  a ta  que  vai  ass inad a por  e le  e  

por  todos  os  Conselhei ros  do  Ins t i tu to Es tadual  do Ambiente 

presentes  nes ta  data.  

 

 

____________________________________ 

CLAUDIO BARCELOS DUTRA 

Presidente 

Id. f. 5097726-1 

 ____________________________________ 

MÁRCIO DE AZEVEDO BERANGER 

Diretor de Biodiversidade, Áreas Protegidas e 

Ecossistemas - Id. f. 4348049-7 

____________________________________ 

FERNANDO GOUVEIA DE HOLANDA 

Diretor de Gente e Gestão - Id. f. 4355791-0 

 ____________________________________ 

ALEXANDRE CRUZ 

Diretor de Licenciamento Ambiental 

Id. f. 4351452-9 

 

____________________________________ 

SÉRGIO CÂMARA SANTOS DE SOUZA 

Diretor de Pós-Licença - Id. f. 2294288-2 

 

 ____________________________________ 

JOSÉ EDSON FALCÃO DE FARIAS 

JÚNIOR 

Diretor Adjunto de Recuperação Ambiental 

Id. f. 4316696-2 

____________________________________ 

RENATA DA MATTA DOS SANTOS 

Diretora Adjunta de Segurança Hídrica e 

Qualidade Ambiental 

Id. f. 4276575-7 

  

 

 

 


